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Art. 2º O Tribunal de Contas da União fará o acompanhamento físico-financeiro da execução
das obras mencionadas no art. 1º deste Decreto Legislativo, encaminhando relatório à Comissão Mista
de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição Federal.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 9 de novembro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente

<!ID5885-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado
Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 14, DE 2005-CN

Mantêm-se no Anexo VI da Lei nº 11.100/2005 (LOA/2005) as obras de
macrodrenagem nos Tabuleiro dos Martins, vinculando-as aos programas de
trabalho 15.451.1138.1662.0020 (OBRAS DE MACRODRENAGEM - NA
REGIÃO NORDESTE), sob responsabilidade da UO 53101 (Ministério da
Integração Nacional), e 15.451.1138.0578.0226 (APOIO À IMPLANTAÇÃO
E AMPLIAÇÃO DE SISTEMAS DE DRENAGEM URBANA SUSTEN-
TÁVEIS - SISTEMA DE MACRODRENAGEM URBANA SUSTENTÁVEL
- MACEIÓ - AL), sob responsabilidade da UO 56101 (Ministério das Ci-
dades), de modo que permaneça suspensa a execução da obra, exceto quanto
à realização do dissipador de energia, do extravasor, do emboque da lagoa 2-
3 e da adequação da calha do rio Jacarecica.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Ficam mantidas no Anexo VI da Lei nº 11.100/2005 (LOA/2005) as obras de ma-

crodrenagem nos Tabuleiro dos Martins, vinculando-as aos programas de trabalho
15.451.1138.1662.0020 (OBRAS DE MACRODRENAGEM - NA REGIÃO NORDESTE), sob res-
ponsabilidade da UO 53101 (Ministério da Integração Nacional), e 15.451.1138.0578.0226 (APOIO À
IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE SISTEMAS DE DRENAGEM URBANA SUSTENTÁVEIS -
SISTEMA DE MACRODRENAGEM URBANA SUSTENTÁVEL - MACEIÓ - AL), sob respon-
sabilidade da UO 56101 (Ministério das Cidades), de modo que permaneça suspensa a execução da obra,
exceto quanto à realização do dissipador de energia, do extravasor, do emboque da lagoa 2-3 e da
adequação da calha do rio Jacarecica.

<!ID7843-1> ATO DO PRESIDENTE No- 85, DE 2005

Abre ao Orçamento Fiscal das Unidades Orçamentárias 02104 - Secretaria
Especial de Editoração e Publicações e 02904 - Fundo Especial da SEEP,
crédito suplementar para reforço de dotação consignada na Lei Orçamentária
vigente.

O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto nos §§ 1º, 2º, 3º, 4º e caput do Art. 66 da Lei nº 10.934, de 11 de agosto de 2004, e considerando
as disposições contidas na Portaria nº 2/SOF/MP, de 11 de fevereiro de 2005, R E S O LV E :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal das Unidades Orçamentárias 02104 - Secretaria
Especial de Editoração e Publicações e 02904 - Fundo Especial da SEEP, créditos suplementares para
atender a programação constante dos Anexos I e II deste Ato.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no Art. 1º decorrem de anulação parcial
de outros subtítulos, na forma dos Anexos III e IV deste Ato.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 08 de novembro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente.
<!ID7843-2>

ANEXO I

ORGAO : 02000 - SENADO FEDERAL

UNIDADE : 02104 - SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORACAO E PUBLICACAO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0551 ATUACAO LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL 616,449

AT I V I D A D E S 

01 365 0551 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS SER-
VIDORES E EMPREGADOS

54,449
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Texto digitado
 " Não houve publicação referente ao Ministério Público Federal nesta seção e data"





